
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°

1188, de 2023, que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Defesa, da
Integração e do Desenvolvimento Regional e do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, no valor de R$ 360.900.000,00, para os fins que especifica."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Benes Leocádio (UNIÃO/RN) 001

TOTAL DE EMENDAS: 1

Página da matéria
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238320761000
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